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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.: 002/2016 

 
 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços, que entre si celebram a PBH Ativos 
S.A. e a empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A  
 
 

A PBH ATIVOS S/A, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1245 
– 12º Andar – Savassi – Belo Horizonte / MG – CEP: 30.112-024, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob 
o nº 418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-15, neste ato 
denominada CONTRATANTE; a empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, em recuperação judicial, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.000.118/0001-79, estabelecida 
à Rua Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.230-070, representada 
por Mitsuo Orlando Nonaka, CPF: 034.455.116-40 e por Gustavo Henrique Fantoni Naurath, 
CPF: 953.489.566-00, neste ato denominada CONTRATADA e a empresa OI S/A, em 
recuperação judicial, inscrita no CNPJ sob nº: 76.535.764/0001-43, sociedade anônima, com 
sede na Rua Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.230-070, 
representada por Mitsuo Orlando Nonaka, CPF: 034.455.116-40 e por Gustavo Henrique 
Fantoni Naurath, CPF: 953.489.566-00, neste ato denominada INTERVENIENTE/ANUENTE, 
todas definidas conjuntamente como Partes, e individualmente como PBH ATIVOS, TELEMAR 
e OI. 
 
Considerando que, em linha com o disposto no Plano de Recuperação Judicial Homologado pela 
7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, e após a conclusão de 
todas as etapas regulatórias precedentes a TELEMAR foi incorporada pela OI; 
 
Considerando que, em decorrência da incorporação, a TELEMAR foi extinta e a OI a sucedeu de 
pleno direito em todos os direitos e obrigações; 
 
Considerando que, em 19 de janeiro de 2016, a PBH Ativos S/A e a TELEMAR celebraram 
contrato nº: 002/2016, como consta do processo administrativo 03.15.285; 
 
RESOLVEM as Partes acima qualificadas celebrar o presente Termo Aditivo com base nas 
seguintes cláusulas e condições; 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
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1.1. Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração, a partir de 01 de maio de 2021, da 

TELEMAR pela OI, conforme acima qualificada, como Parte do CONTRATO, substituindo e 

sucedendo a mesma, a partir de tal data, integralmente em todos os seus direitos e obrigações. 

1.2. Em decorrência da alteração procedida por meio do presente Termo Aditivo, fica 

transferida a titularidade de faturamento em razão da prestação do serviço, objeto do 

CONTRATO para OI. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

 
2.1. A publicação do extrato do presente Termo Aditivo correrá por conta e ônus da 
Contratante. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
3.1. Permanecem integralmente mantidas e inalteradas todas as cláusulas contratuais que não 
forem objeto de alteração pelo presente aditivo, sendo para todos os efeitos legais ratificadas 
as não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
obrigando-se em juízo ou fora dele, por si e por seus sucessores legais. 
 
Belo Horizonte, 12 de maio de 2021 
 
Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage                              Pedro Meneguetti 
         DIRETORA EXECUTIVA                                                   DIRETOR PRESIDENTE 
                PBH ATIVOS S/A                                                           PBH ATIVOS S/A 
 
                            TELEMAR NORTE LESTE S/A, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
___________________________                             __________________________________ 
     Mitsuo Orlando Nonaka                                             Gustavo Henrique Fantoni Naurath 
      Engenheiro Eletricista                                                         Engenheiro Eletricista 
 
 
                              OI S/A, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
__________________________                             __________________________________ 
     Mitsuo Orlando Nonaka                                             Gustavo Henrique Fantoni Naurath 
      Engenheiro Eletricista                                                         Engenheiro Eletricista 
 
 
Testemunhas: 
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1)-________________________________  2)-________________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
CPF:                                                                           CPF: 
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